
 

Ensaios sobre o tema:  

“Portugal na relação da Europa com a América Latina e África” 

 

REGULAMENTO 

1. Descrição 

Dando seguimento à reflexão promovida na Conferência “Portugal na relação da Europa com 

a América Latina e África”, realizada nos passados dias 26 e 27 de Outubro, de 2023, a 

Academia do IDL - Instituto Amaro da Costa, decidiu promover um concurso destinado a 

premiar os melhores ensaios académicos sobre os temas analisados. Os ensaios, um sobre 

“Portugal na relação da Europa com África” e outro sobre “Portugal na relação da Europa 

com a América Latina”, deverão cumprir as condições descritas no presente Regulamento. 

 

2. Objetivo 

O objetivo desta iniciativa é o de estimular o interesse, o sentido crítico, a investigação e o 

contínuo debate, pelos temas tratados na Conferência anteriormente referida. 

 

3. Destinatários 

Os destinatários desta iniciativa são os estudantes universitários, que se encontrem a frequentar 

um dos dois ciclos do ensino superior em Portugal (mestrado ou doutoramento). 

 

4. Condições de concurso 

São elegíveis ao concurso, os estudantes que cumulativamente cumpram as seguintes 

condições: 

i. Se encontrem em qualquer um dos ciclos de estudo referenciados no número anterior. 

ii. Apresentem um ensaio individual escrito em português, sobre um dos temas referidos 

no ponto 1 do presente regulamento, com a dimensão de 15 a 20 páginas Word (já incluindo 

as referências bibliográficas), letra Times New Roman, tamanho 12, espaço 1,5.  

iii. Façam a entrega do ensaio no prazo definido. 

iv. Assinem a declaração que consta do Anexo ao presente regulamento, na qual garantem 

que o trabalho é original e que foi feito exclusivamente pelo(a) candidato(a). 



 

 

5. Entrega dos ensaios 

i. Os ensaios deverão ser enviados por correio, ou entregues presencialmente, até ao dia 

30 de Abril de 2024, na Sede do IDL – Instituto Amaro da Costa, na Rua do Patrocínio, nº 128 

- A, 1350-232 Lisboa. 

ii. Cada original deverá ser acompanhado de duas cópias.   

iii. Os candidatos deverão indicar o ciclo de estudos que frequentam, bem como a respetiva 

morada, nº de telefone e endereço eletrónico.  

 

6. Júri 

i. O Júri para cada um dos temas será divulgado após a entrega dos ensaios, sendo a 

divulgação feita no sítio do IDL – Instituto Amaro da Costa e individualmente comunicada 

aos candidatos. 

ii. O Júri avaliará os trabalhos apresentados, cabendo-lhe decidir: 

a) se reúnem as condições científicas para serem admitidos.  

b) se considera necessária a sua apresentação oral. 

 
7. Prémio 

O prémio consiste num valor pecuniário de 1 000 (mil) euros e na posterior publicação pelo 

IDL – Instituto Amaro da Costa, do ensaio vencedor.  

 

Lisboa, 11 de Dezembro de 2023 

 

O Conselho Diretivo do IDL – Instituto Amaro da Costa 

               
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

Anexo 

 

Nome: …………………………………………………………………….…………………,  

estudante ……………………………………………………………………………………., 

do ciclo de estudos em …...…………………………………………………………………, 

declara por sua honra que o trabalho apresentado é da sua exclusiva autoria. 

 

 

 

Assinatura: …………………………………………………………………………………. 

Local ………………………………………………………………………………………..,  

Data ...…/…..../….... 


